
 
 INDICAÇÃO
 
 
 

 
 
Senhor Presidente: 
 
 
 
     Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Itanhaém, Tiago Rodrigues Cervantes, por
intermédio da Secretaria Municipal de Segurança Pública, que seja realizada a instalação de uma placa
de “Sentido Proibido” e outra de “Área Escolar” na Rua Mato Grosso, no encontro com a Avenida Flácides
Ferreira, sentido Avenida Walter Apelian.
 
 
 
Justificativa:
 
 
 
   A presente solicitação tem como objetivo garantir maior segurança viária e proteção aos pedestres,
especialmente aos alunos e famílias que transitam pela região. A via em questão apresenta fluxo intenso
de veículos e movimentação de crianças em horário escolar, o que demanda sinalização adequada e
visível.
 
   A instalação da placa de “Sentido Proibido” contribuirá para a organização do tráfego e a prevenção de
acidentes, evitando manobras irregulares e confusões no trânsito local. Já a sinalização de “Área Escolar”
é fundamental para alertar os motoristas sobre a necessidade de reduzir a velocidade e redobrar a
atenção nas proximidades das unidades de ensino.
 
   Trata-se de uma medida simples, de baixo custo e grande impacto na segurança e bem-estar da
comunidade escolar e dos moradores da região.
 
 
 
 
 

Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal  de  Itanhaém,  Tiago  Rodrigues
Cervantes,  por  intermédio  da  Secretaria
Municipal de Segurança Pública, que seja
realizada  a  instalação  de  uma  placa  de
“Sentido  Proibido”  e  outra  de  “Área
Escolar” na Rua Mato Grosso, no encontro
com a Avenida Flácides Ferreira,  sentido
Avenida Walter Apelian.
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Sala “D. Idílio José Soares”, em 28 de outubro de 2025.
 

 
 

PROFESSOR FERNANDO
 

VEREADOR
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